
P.a o Cor.el João Vicente da Fonseca 

Recebemos o Officio de V. S. de 6 do corr.e em execução 
da nossa Ordem q' lhe foi expedida pelo Sargento Mor Ajud.e 

das Ordens de Semana Bernardo Jozé Pinto Gavião, e a vista 
do seu contheudo, não podemos deixar de nottar o procedi-
mento de V. S. acerca do Sarg.to da 7.a Comp.a do Regimento 
do seu Comando Antonio Soares do Prado Condenado pelo 
Conselho Supremo de Justiça em dois annos de degredo para 
o Ceará, e em cem mil reis para o Querellante: porquanto devia 
aquelle Reo ser prezo, e remettido depois officialmente por 
este Governo ao do Ceará, para la cumprir a sentença; pois 
aliás ficaria a seu arbítrio cumprir ou deixar de cumprir a Sen-
tença, não tendo V. S. faculdade de relaxar-lhe a prizão ainda 
no justificado cazo de doença; pois bem sabe q' os prezos doen-
tes vão nesta qualid.e curar-se ao Hospital: portanto Ordenamos 
a V. S. faça recolher o mencionado Sargento a prizão do Quar-
tel da Legião, p.a q' no cazo de estar doente se vá curar ao 
Hospital, e depois seguir o destino q' se lhe deo: e quanto a 
Multa picuniaria deverá V. S. entregar ao quexozo, q' passará 
o competente recibo nos Autos do Processo. Deos G.e a V. S. 
São Paulo 14 de Agosto de 1818 - D. Matheus Bispo — D. 
Nuno Eugênio de Locio e Scilbs — Miguel Jozé de, Oliveira 
Pinto. 

P.a o Cap.m João Ignacio Perdigão 

Respondendo ao Officio de V. M. de 11 do corr.e, somos 
a dizer-lhe, q' estão as Ordens passadas no Hospital Militar 
desta Cidade, para q' não se impessão a V. M. e qualquer 
outro Official seo Delegado, bem como ao Cirurgião mór da 
Tropa do seu Commando o irem ao mesmo Hospital, fazer 
a vezita dos Soldados doentes da dita: não hé porem admissível 
a sua pertenção de serem elles curados pelo referido Cirurgião 
mór, por liave-lo de propriedade no já mencionado Hospital; 
e quanto á satisfação q' V. M. pede não tem ella lugar, visto 
q' V. M. foi o primeiro em faltar ao dever de dar parte á este 
Governo, não só da precizão q' tinha de mandar seus Soldados 
p.a Hosp.al Militar, mas também de q' na conformidade das 
Reaes Ordens havia de ir ou mandar fazer a' vezita delles. 
Deos G.e a V. M. S. Paulo 14 de Agosto de 1818 - D. Ma-
theus Bispo — D. Nuno Eugênio de Locio e Scilbs — Miguel 
Jozé de Oliveira Pinto. 

P.a o Coronel Francis Antonio de Paulo Nogueira 
da Gama 

Remettemos a V. S. a reprezentação incluza do Sargento 
Mór Rafael Tubias d'Aguiar, Administrador de varias Rendas 


